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I – DENO M INAÇ Ã O  E FINALIDADE 

Artº. 1º - Den o m in açã o . SENAI – In o v açã o  2008. É  uma ação de abran g ê n cia n acion al 
v oltada para os D epartamen tos R eg ion ais (D R ) do S E N AI e C etiq t, en v olv en do su as 
u n idades e profission ais da á rea tecn oló g ica.  

 

Artº. 2º - O bjeto  de ex am e do  edital. Projetos de pesq u isa aplicada ou  desen volv imen to 
experimen tal elaborados pelos D R  do S E N AI em  p arceria co m  em p resa, com ê n fase em 
in ov ação tecn oló g ica. 

 

§ 1º: Particip açã o  de em p resa. Para efeitos deste Edital, as participaçõ es de 
u n iv ersidades, cen tros de pesq u isa e in stitu içõ es g ov ern amen tais sem fin s lu crativ os 
também poderão ser parceiros n o projeto. C on tu do, tal participação n ão in v alida a 
obrig atoriedade de h av er uma empresa in du strial. D a mesma forma, projetos desen volv idos 
exclu siv amen te den tro do C en tro/U n idade O peracion al (U .O .) n ão poderão ser con siderados 
para participação, mesmo q u e a U .O . v en h a a comercializar o produ to. 

 

§ 2º: Cará ter in o v ado r. D ev erão ser apresen tadas pesq u isas em bases de paten tes, 
propician do q u e o resu ltado do projeto seja um produ to ou  processo in ov ador. 

  

§ 3º: Cará ter elim in ató rio .  

 S ão con siderados elemen tos elimin ató rios n o projeto: 

a. au sê n cia de empresa privada como parceira n o projeto; 

b. au sê n cia de con trapartidas pela empresa e pela U .O . en v olv en do recu rsos 
fin an ceiros ou  maté ria-prima; 

c. au sê n cia da participação de especialista da empresa e da U .O . n o projeto como 
con trapartida; 

d. au sê n cia de relató rio de pesq u isa paten tá ria (con forme § 2° acima); 

e. projetos q u e n ão possu am um produ to ou  processo in ovador como resu ltado fin al 
(por exemplo: estu dos, prospecção ou  pesq u isa cien tífica); 

f. au sê n cia de um termo de cooperação prelimin ar en tre S E N AI-D R  e empresa; 

g. au sê n cia de Plan o de N eg ó cios, con forme modelo apresen tado n a pá g in a do “S G PE  
– In ov ação” (S istema de G eren ciamen to de Projetos E straté g icos do S E N AI-D N ). 

 

Artº. 3º - Fin alidade. Promover pesq u isa, desen volv imen to e in ovação (P& D & I) n os D R  do 
S E N AI em parceria com empresas, para o desen volv imen to de processos e produ tos 
in ov adores. 

 

Artº. 4º - R ecu rso s fin an ceiro s. O  D epartamen to N acion al dispon ibilizará  até  R $  
2.500.000,00 (dois milh õ es e q u in h en tos mil reais) para a cobertu ra dos projetos. E sses 
recu rsos serão div ididos en tre os projetos com maior pon tu ação, classificados de acordo 
com os crité rios estabelecidos n o artig o 15º. 
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Artº. 5º - Classe de Pro jeto s. O s recu rsos solicitados ao D epartamen to N acion al serão 
distribu ídos em du as classes de projetos: 

 

Classe 1 – projetos cu jo aporte do D N  será  de, n o máx imo, R $  100.000,00 (cem mil reais). 

Classe 2 – projetos cu jo aporte do D N  será  de, n o máx imo, R $  200.000,00 (du zen tos mil 
reais). 

 

Art.º 6º - Div u lgaçã o . O  Edital S E N AI In ov ação 2008 será  dispon ibilizado a todos os 
D epartamen tos R eg ion ais e ao C etiq t, ju n tamen te com todos os formu lá rios n ecessá rios 
para in scrição, por meio da pá g in a do “S G PE  – In ovação” e de um lin k  n o site do S E N AI-D N  
(w w w .dn .sen ai.br), em um ban n er eletrô n ico in titu lado “Edital S E N AI In ov ação 2008”. 

 

II – O R G ANIZ AÇ Ã O  ADM INIST R AT IVA 

 

Artº. 7º - Adm in istraçã o  geral. A admin istração g eral desta ação é  de respon sabilidade do 
S E N AI D epartamen to N acion al/U n idade de Tecn olog ia In du strial/G erê n cia de In ovação e 
D ifu são Tecn oló g ica. 

 

Artº. 8º - En tidades p atro cin ado ras. A en tidade patrocin adora desta ação é  o S E N AI-D N  por 
in termédio da su a U n idade de Tecn olog ia In du strial. 

 

Artº. 9º - Caberá  ao  SENAI-DN: 

a. E laborar e div u lg ar o Edital S E N AI In ov ação 2008; 

b. R eceber, an alisar e ju lg ar os projetos apresen tados; 

c. D ispon ibilizar parte dos recu rsos fin an ceiros n ecessá rios para o desen volv imen to 
da pesq u isa aplicada em in ov ação tecn oló g ica; 

d. Acompan h ar a aplicação dos recu rsos con cedidos e os resu ltados alcan çados; 

e. Em parceria com a empresa e D R  en volv idos, apresen tar e div u lg ar os resu ltados 
alcan çados com a efetiv ação das etapas e metas prev istas n o projeto apoiado. 

 

Artº. 10º - Esclarecim en to s. D ú v idas relacion adas a este Edital poderão ser solicitadas a: 

S E N AI-D N  
U n idade de Tecn olog ia In du strial 
G erê n cia de In ovação e D ifu são Tecn oló g ica 
e-mail: mg carvalh o@ dn .sen ai.br / msfreitas@ dn .S E N AI.br 
telefon e: (61) 3317-9379 / (61) 3317-9821 
fax : (61) 3317-9842 
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III – ETAPAS DA AÇ Ã O  

Artº. 11º - Cro n o gram a – Datas lim ites. A operacion alização da ação se dará  con forme o 
seg u in te cron og rama: 

Lan çamen to do Edital 18/02/2008 

D iv u lg ação aos D R  e C etiq t 18/02 a 30/04/2008 

E laboração dos projetos q u e con correrão n a 1ª E TAPA e n eg ociação com a 
empresa parceira 

18/02 a 15/05/2008 

Período para o recebimen to das propostas 19/02 a 15/05/2008 

Ju lg amen to dos projetos recebidos 19/05 a 01/07/2008 

D iv u lg ação dos resu ltados do ju lg amen to Até  04/07/2008 

C on tratação dos projetos 07/07 a 12/09/2008 

Liberação dos ben efícios Até  15/09/2008 

 

IV – PR O JET O S 

Artº. 12º - Estru tu ra do  p ro jeto . O  projeto a ser desen volv ido pelo D R  em parceria com a 
empresa e dev erá  con templar a seg u in te estru tu ra: 

 

1. In fo rm açõ es p latafo rm a “SG PE – In o v açã o ” - A proposta de projeto deverá  ser 
apresen tada em formu lá rio on -lin e do “SG PE – In o v açã o ”, dispon ível n o site do 
S E N AI h ttp://w w w .dn .sen ai.br/in ov acao. N essa plataforma, as seg u in tes 
in formaçõ es são obrig ató rias: 

1.1 Abran gê n cia 

1.2 T ítu lo  do  p ro jeto  

1.3 O bjetiv o  

1.4 Ju stificativ a 
1.5 Clien te 

1.6 Parceiro s té cn ico s/fin an ceiro s 

1.7 Pro du to s (saída) 

1.8 G esto r do  p ro jeto  

1.9 Plan o  de Ex ecu çã o  – den tro do plan o de execu ção, somen te os seg u in tes 
campos são obrig ató rios: etapa, metas e orig em dos recu rsos. 

 

§ ú n ico  – o projeto dev erá  ter du ração preferen cial de 12 m eses. S e o projeto req u erer 
um tempo maior, uma ju stificativ a té cn ica dev erá  ser apresen tada. 

 

2. Fo rm u lá rio  de Pro jeto  – in fo rm açõ es adicio n ais – deverá  ser an exado à  base “S G PE  
– In ov ação”: 

2.1 Dado s Cadastrais - dev erão ser listados os dados e con tatos do 
departamen to reg ion al, da(s) u n idade(s) operacion al (is) e da(s) 
empresa(s) parceiras. Listar também os con tatos da in stitu ição 
terceira, se h ou v er. 
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2.2 R esu m o  Ex ecu tiv o  – descrição resumida da proposta do projeto, 
con templan do objetiv o, ju stificativ a resumida, prin cipais etapas do 
desen volv imen to, estraté g ias de mercado e resu ltados esperados. 

2.3 M eto do lo gia - procedimen tos té cn ico-cien tíficos n ecessá rios ao 
alcan ce dos resu ltados do projeto. 

2.4 Co n trap artida 

2.4.1 DR  / U .O .: descrev er os recu rsos fin an ceiros e n ão 
fin an ceiros a serem u tilizados, descreven do o objeto, a fin alidade 
e o v alor da despesa; 

2.4.2 Em p resa: descrev er os recu rsos fin an ceiros e n ão 
fin an ceiros a serem u tilizados, descreven do o objeto, a fin alidade 
e o v alor da despesa. 

2.4.3 O u tro  p arceiro : n o caso de h av er ou tro parceiro, descrev er 
os recu rsos fin an ceiros e n ão fin an ceiros a serem u tilizados, 
descrev en do o objeto, a fin alidade e o v alor da despesa. 

 

2.5 O rçam en to  co m  recu rso s do  DN - especificar os cu stos do projeto a 
serem cobertos com os recu rsos prov idos pelo Edital. E sses cu stos 
podem ser: recu rsos h uman os específicos ou  con tratados 
especialmen te para o projeto, eq u ipamen tos, material de 
laborató rio, softw are, etc. 

 

§ 1º. O  projeto poderá  prever o cu steio dos té cn icos alocados no 
projeto. O  objetiv o deste item é  ressarcir o  cen tro  / U .O . das despesas 
com h oras té cn icas de profission ais en volv idos n o projeto, de forma 
q u e possa ter uma "compen sação" por n ão u tilizar os serv iços do 
té cn ico em ou tros serv iços. É  n ecessá rio in dicar o cu sto da h ora-té cn ica 
praticada pela U .O . e in clu ir o cu sto com seu s té cn icos en volv idos no 
projeto, de forma compatív el com a fu n ção e com o n úmero de h oras 
n ecessárias para as ativ idades desempen h adas. A relação dos té cn icos 
e as h oras prev istas para dedicação ao projeto dev erão con star 
claramen te n as plan ilh as “E q u ipe T é cn ica” e “O rçamen to”, do formu lá rio 
do projeto – in formaçõ es adicion ais. A cobertu ra dessas h oras té cn icas 
fica con dicion ada à  especificação do tipo de trabalh o execu tado n o 
projeto, n ão poden do ser in clu ídas h oras té cn icas sem detalh amen to de 
ativ idades correlatas. 

 

§ 2º. N ão são fin an ciá v eis por este Edital o pag amen to de orden ados, 
salá rios e en carg os trabalh istas ou  h oras-ex tras a colaboradores q u e 
perten çam aos q u adros do D R  propon en te, de ou tro D R , da empresa ou  
dos parceiros. 

 

R EST R IÇ Ã O  – O s recu rsos fin an ceiros solicitados ao D epartamen to 
N acion al destin ados a h oras té cn icas n ão poderão exceder ao 
somató rio dos recu rsos das demais ru bricas. D a mesma forma, os 
recu rsos de con trapartida referen te a h oras té cn icas n ão poderão 
exceder ao somató rio dos recu rsos das demais ru bricas de despesas da 
U .O . 
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2.6 Eq u ip e T é cn ica - in dicar n omes, titu lação, á rea té cn ica, fu n ção n o 
projeto, n úmero de h oras dedicadas e ativ idades n o projeto da: 

2.6.1 eq u ipe do D epartamen to R eg ion al; 

2.6.2 eq u ipe da U n idade O peracion al; 

2.6.3 eq u ipe da empresa; 

2.6.4 eq u ipe de ou tro parceiro; 

 

2.7 An ex o : H istó rico  de Pesq u isa, Desen v o lv im en to  e In o v açã o  (P& D& I) 
- apresen tar de forma brev e e objetiv a experiê n cia da u n idade 
operacion al n o desen volv imen to de processos ou  produ tos com 
empresas. 

 

Art. 13º - Co n trato  de p arceria: 

a. O  D R  e a empresa dev erão n eg ociar e estabelecer o escopo de um con trato en tre si 
e apresen tá -lo, de forma prelimin ar (sem assin atu ras), n a forma de arq u iv o de tex to 
(tipo: .doc, .pdf) an exan do este  documen to n a plataforma do S G PE ; 

b. N este con trato prelimin ar, dev em con star os ben efícios para o S E N AI n o projeto e 
demais clá u su las relativ as à  propriedade, in clu siv e in telectu al, e de comercialização 
dos resu ltados do projeto; 

c. O  con trato deverá  men cion ar o D epartamen to N acion al como promotor da 
realização do projeto. 

 

Art. 14º - Ap resen taçã o  do  p ro jeto . 

14.1 As u n idades operacion ais in teressadas em apresen tar projetos deverão acessar a 
base “S G PE  – In ovação” pelo site w w w .dn .sen ai.br/in ov acao, con forme descrito 
n o art. 12º - A. 

14.2 Além das in formaçõ es in seridas n a plataforma “S G PE  – In ov ação”, os seg u in tes 
documen tos dev em ser an exados: 

14.2.1 ANEX O  1 – Fich a de In scriçã o  assin ada con cordan do com este 
Edital, con ten do assin atu ra do D iretor R eg ion al, D iretor da U n idade 
O peracion al, g estor do projeto e respon sá v el pela empresa e ou tras 
in stitu içõ es parceiras. N a Fich a de In scrição dev erão ser in dicados 
os v alores solicitados; 

14.2.2 ANEX O  2 – Fo rm u lá rio  de Pro jeto  - In fo rm açõ es adicio n ais, 
con ten do as seg u in tes in formaçõ es: dados cadastrais, resumo 
execu tiv o, metodolog ia, con trapartida, orçamen to D N , eq u ipe té cn ica 
e h istó rico de P& D & I; 

14.2.3 ANEX O  3 – Plan o  de n egó cio s, con ten do estu do de mercado 
(caracterização da deman da), estraté g ias de comercialização, an á lise 
de riscos de mercado, an á lise da ampliação da capacidade 
produ tiv a da empresa e/ou  aumen to n a flex ibilidade da produ ção 
e/ou  redu ção dos cu stos de produ ção, adeq u ação a n ormas e 
reg u lamen tos e/ou  redu ção do impacto ambien tal e/ou  aumen to da 
seg u ran ça do processo e/ou  impacto social g erado e flu xo de caixa; 
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14.2.4 R elató rio  de p esq u isa p aten tá ria, ev iden cian do o cará ter in ov ador 
do projeto. 

14.2.5 An ex o  4 – Co n trato  de Parceria con forme estabelecido n o Art. 13º. 

 

Artº. 15º - Ju lgam en to . O s projetos serão an alisados por uma comissão ju lg adora. 

15.1 A comissão ju lg adora será  con stitu ída por an alistas do S E N AI-D N /U n idade 
de Tecn olog ia In du strial, poden do con tar com especialistas a d  h o c  em 
in ov ação tecn oló g ica de en tidades g ov ern amen tais, u n iv ersidades ou  
associaçõ es con v idadas pelo S E N AI-D N . 

15.2 A comissão ju lg adora pon tu ará  os projetos con forme o item 15.3 deste 
artig o. 

15.3 Aos sete iten s av aliados serão atribu ídas pon tu açõ es con forme q u adro a 
seg u ir: 

 

IT EM  AVALIADO  PESO  PO NT U AÇ Ã O  

I. IM PACT O  DE M ER CADO  E T ECNO LÓ G ICO  PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 200 PO NT O S 

E stu do de mercado (caracterização da deman da). 8 1 a 4 

E straté g ias de comercialização 8 1 a 4 

An álise de riscos de mercado. 8 1 a 4 

Ampliação da produ ção ou  au men to n a flexibilidade da produ ção ou  
redu ção dos cu stos de produ ção. 

13 1 a 4 

Adeq u ação a n ormas e reg u lamen tos ou  redu ção do impacto ambien tal 
ou  au men to da seg u ran ça do processo. 

13 1 a 4 

II. INT ER AT IVIDADE CO M  A EM PR ESA PAR CEIR A E 
CO NT R APAR T IDA 

PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 120 PO NT O S 

R ecu rsos fin an ceiros e de maté ria-prima dispon ibilizados pela empresa. 15 1 a 4 

R ecu rsos n ão-fin an ceiros dispon ibilizados pela empresa. 8 1 a 4 

Participação do especialista da empresa n o desen volv imen to do 
projeto. 

7 1 a 4 

III. CO NT R APAR T IDA DEPAR TAM ENT O  R EG IO NAL E U NIDADE 
O PER ACIO NAL 

PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 80 PO NT O S 

R ecu rsos fin an ceiros e de maté ria-prima dispon ibilizados pelo D R  e 
u n idade operacion al. 

12 1 a 4 

R ecu rsos n ão-fin an ceiros dispon ibilizados pelo D R  e u n idade 
operacion al. 

8 1 a 4 

IV. DESCR IÇ Ã O  DO  PR O JET O  PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 180 PO NT O S 

T ítu lo sin té tico con dizen te com o objetivo do projeto. 7 1 a 4 

O bjetivo sin té tico e con dizen te com os produ tos do projeto. 7 1 a 4 

Ju stificativ a demon stran do a n ecessidade do projeto. 7 1 a 4 

M etas defin idas e in dicadores q u e possibilitem o acompan h amen to do 
cumprimen to das mesmas. 

8 1 a 4 

C ron og rama: tempos con dizen tes com as ativ idades. 8 1 a 4 

R ecu rsos especificados adeq u ados ao desen volv imen to do projeto. 8 1 a 4 
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V. CAR Á T ER  INO VADO R  DO  PR O JET O  PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 160 PO NT O S 

C on sistê n cias das in formaçõ es sobre o cará ter in ovador (apresen tação 
de ev idê n cias). 

15 1 a 4 

G rau  de in editismo do projeto. 15 1 a 4 

C omplexidade das tecn olog ias en volv idas n o projeto. 10 1 a 4 

VI. PAR CER IA CO M  O U T R AS INST IT U IÇ Õ ES O U  O U T R AS U NIDADES 
DO  SENAI 

PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 60 PO NT O S 

Parcerias com ou tras u n idades do S E N AI, u n iv ersidades e cen tros 
tecn oló g icos efetu adas. 

30 0 a 2 

VII. EST R AT É G IAS DE DIFU SÃ O  PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A: 60 PO NT O S 

D escriç ão de estraté g ias de difu são dos resu ltados do projeto. 20 0 a 3 

PO NT U AÇ Ã O  M Á X IM A DO  PR O JET O  860 PO NT O S 

 

15.4 N o caso de ocorrer o empate n a n ota fin al – defin ida n o item 15.2 deste 
artig o – receberá  o apoio do D N  o projeto q u e obtiv er melh or pon tu ação n o 
item im p acto  de m ercado  e tecn o ló gico . C aso persista o empate, será  
con siderada v en cedora a proposta q u e ten h a apresen tado a maior 
co n trap artida fin an ceira (S E N AI-D R /U .O . +  Empresa). 

 
V – DIVU LG AÇ Ã O  DO S R ESU LTADO S 

Artº. 16º - O s projetos selecion ados serão div u lg ados oficialmen te por ofício aos 
D epartamen tos R eg ion ais e C etiq t, além de veicu lação em mídia eletrô n ica e por meio da 
plataforma do S G PE . 

 

VI – CO NT R ATAÇ Ã O  DO S PR O JET O S 
Artº. 17º - Da co n trataçã o . C aso o projeto seja aprovado, o con trato defin itiv o dev erá  ser 
assin ado e uma v ia en camin h ada ao D N , para liberação dos recu rsos. O s recu rsos serão 
liberados aos D epartamen tos R eg ion ais, com projetos selecion ados, em uma ú n ica parcela.  

 

§ ú n ico . O s D epartamen tos R eg ion ais com prestação de con tas pen den tes n o exercício de 
2007 deverão ter su as pen dê n cias san adas para receber os recu rsos deste Edital. 

 

VII – ACO M PANH AM ENT O , AVALIAÇ Ã O  DA EX ECU Ç Ã O  E DIVU LG AÇ Ã O  DO  
PR O JET O  

Artº. 18º - Aco m p an h am en to  té cn ico  e p restaçã o  de co n tas. O  acompan h amen to e 
av aliação dos projetos selecion ados serão realizados por meio da plataforma “S G PE  – 
In ov ação” e median te v isitas té cn icas e au ditorias. S erão acompan h ados e av aliados os 
seg u in tes iten s: 

A. Aco m p an h am en to  das m etas 
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E v olu ção do cron og rama n o q u e tan g e ao cumprimen to das metas, ativ idades e 
prazos; 

B. O rçam en to  

Prestação de con tas (u tilizar formu lá rio atu alizado n a pá g in a do S G PE ); 

C. Ev o lu çã o  

D escrição resumida da evolu ção g lobal do projeto (resu ltados obtidos, 
resu ltados prev istos e n ão-realizados e descrição dos g astos e seu s v alores). 

D. Ap licaçã o  n a em p resa 

Por meio das v isitas realizadas, será  av aliada a aplicação do projeto n a 
empresa, ou  seja, será  v erificado se a empresa irá  produ zir o n ovo produ to ou  
se o processo in ov ador será  implemen tado. 

§ 1º. O s projetos selecion ados deverão ser periodicamen te atu alizados n o “S G PE  – 
In ov ação”, efetu an do, n o mín imo, uma atu alização men sal. 

 

Art. 19º - Ap resen taçã o  do s resu ltado s do  p ro jeto .  

O  produ to resu ltan te do projeto deverá  ser formalmen te apresen tado ao D epartamen to 
N acion al atrav é s de um relató rio de con clu são amplamen te documen tado e q u an do 
possível, protó tipo, modelo de estu do, maq u ete etc. 

 

Art. 20º - Div u lgaçã o  

A. As pu blicaçõ es e q u alq u er ou tro meio de div u lg ação dos resu ltados dos projetos 
aprovados n este Edital dev erão citar, o brigato riam en te, o  ap o io  do  Dep artam en to  
Nacio n al do  SENAI e da U n idade de Tecn o lo gia In du strial. 

B. O  D epartamen to N acion al poderá  solicitar in formaçõ es para div u lg ação do projeto 
em ev en tos e n os can ais de comu n icação do sistema. 

C. O s projetos cu jos resu ltados v ierem a g erar artig os cien tíficos para apresen tação 
em con g ressos ou  pu blicados em rev istas especializadas, dev erão ter uma có pia 
dos artig os en v iada à  U n itec (com au torização para div u lg ação). 

D. Todo o material div u lg ado pelo D R  dev erá  ter uma có pia en camin h ada ao D N . 

 

VIII – DISPO SIÇ Õ ES G ER AIS E T R ANSIT Ó R IAS 

Artº. 21º - R eserv a. O  D epartamen to N acion al do S E N AI reserva-se o direito de resolv er os 
casos omissos e as situ açõ es n ão prev istas n o presen te Edital. 

 


